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RESOLUÇÃO SESA Nº 720/2013 
((Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9107, de 16/12/13) 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 45, inciso XIV, da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1987 os 
Artigos 18 a 23 da Lei Estadual nº 13.331, de 26 de novembro de 2001, e 
 
- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, Art. 
196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, equidade, 
hierarquização e controle social; 
 
- considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu Art. 19, 
combinado com o artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 
saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II 
do § 3º do Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os 
Municípios destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas 
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de Forman regular e automática, em 
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 
 
- considerando a Portaria GM/MS nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Primária, e, no que diz respeito às competências das Secretarias 
Estaduais de Saúde, inciso II, dispõe que deve ser destinado recursos estaduais para compor o 
financiamento tripartite da Atenção Primária, prevendo, entre outras, formas de repasse fundo 
a fundo para custeio e investimento das ações e serviços; 
 
- considerando a Lei Estadual 13.331/2001, em seu Art. 12 – inciso XVI, dispõe que o Estado 
deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 
municípios realizarem adequada política de saúde; 
 
- considerando Resolução SESA nº 237/2012, que estabelece a utilização do Fator de Redução 
das Desigualdades Regionais, para definição da alocação dos recursos estaduais da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná; 
 
- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que tem a 
reorganização da Atenção Primária como eixo estruturante das Redes de Atenção à Saúde; 
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- considerando a Deliberação CIB PR nº 019/2013 que aprova o repasse de recursos 
financeiros para investimento em construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família – 
USF, para o biênio 2013/2014, no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – 
APSUS, na modalidade fundo a fundo; 
 
- considerando Decreto do Governo do Estado do Paraná nº 7.986/2013, que regulamenta a 
Lei Complementar nº 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde do 
Paraná – FUNSAUDE; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - O inciso VI do art. 7º da Resolução SESA nº 453/2013 passa a ter a seguinte 
redação: 
“VI – Certidão atualizada do registro imobiliário do terreno, comprovando a titularidade do 
imóvel pelo município, ou a Declaração de Situação do Terreno na forma do Anexo I desta 
resolução”. 
 
 
Art. 2º - A alínea “c” do art. 8º da Resolução SESA nº 453/2013 passa a ter a seguinte 
redação: 

 “c) Disponibilizar uma área desimpedida para a construção ou ampliação da unidade;” 
 
 
Art. 3º - Fica aprovado o Anexo I “Declaração de Situação do Terreno” parte integrante desta 
resolução. 
 
 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Curitiba, 13 de dezembro de 2013. 
 
 
 
Michele Caputo Neto 
Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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ANEXO I da Resolução SESA nº 720/2013  

 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE TERRENO 
 
Por meio do presente documento, (NOME DO MUNICÍPIO), sediada no 
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob o nº (NUMERO DO CNPJ), neste 
ato representada por seu prefeito, Sr. (NOME DO PREFEITO), inscrito no Registro 
Geral sob o nº (NUMERO DO RG) e no CPF sob o nº (NUMERO DO CPF), para fins 
de celebração de Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro de Investimento do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária – APSUS, sob as penalidades da lei, 
declara serem verossímeis as informações que se seguem: 
 
1. Não possui documentação comprobatória, com registro em cartório, da 
propriedade do terreno a ser beneficiado com o incentivo financeiro, situado: 
(ENDEREÇO COMPLETO DO TERRENO), encontrando-se na seguinte situação 
(inciso IX e §§ 11, 12, 13, 14 e 15 do art. 2º da IN/STN nº 01/97 e alterações): 
 
1.1. Posse do Imóvel 
(   ) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, Município, Distrito 
Federal ou União; 
(    ) em área devoluta; 
(  ) em territórios ocupados por comunidades quilombolas ou indígenas, devidamente 
certificados por portaria de Órgão da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, responsável pela delimitação, demarcação e regularização. 
 
1.2. Imóvel recebido em doação 
       (   ) da União, Estado, Município ou Distrito Federal já aprovada em lei ou em 
trâmite; 
       (    ) de pessoa física ou jurídica, inclusive em trâmite. 
 
1.3. (  ) Imóvel de Estado/Município recém emancipado. Data de emancipação: 
____/____/ ____ . Providências adotadas para regularização da posse/propriedade. 
 
1.4. (   ) imóvel pertencente a outro ente público que não o BENEFICIÁRIA, desde 
que a intervenção esteja autorizada pelo proprietário; 
 
1.5. (    ) contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito 
real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso; 
 
1.6. (    ) imóvel em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS); 
 
1.7. (    ) imóvel objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado; 
 
1.8. (   ) imóvel tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(Iphan). 
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2. Compromete-se a manter a unidade instalada no local indicado, garantindo sua 
prévia destinação e seu pleno funcionamento, em benefício da comunidade, 
segundo os preceitos do SUS. 
 
 
 
LOCAL, DATA 
 
 
 
__________________________________________ 
(NOME DO PREFEITO) 

 
 
 

 
 


